
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

Lei n 195, de 18 de outubro de 2005 

Declara de utilidade pública a 
Assocíaço de Moradores da Agrovila 
03 . 

 

O Prefeito MunicipaI s  de Serra do Ramalho Estado da Eahia 
no uso de suas atribtiç.es legais faz saber que a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Art. 	1° Fica declarada de utilidade pública a Associação 
de Moradores da Agrovila O3 inscrito no CNPJ i623LiO9/OOOi- 
87, 	com sede e fôrum na Rua "B" 	n 1 . 	59 Agrovila 03, em Serra 
do Ramaho 

Ait 2 1  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 
pcI as dot açz:e crç.amentrias pcõprias 

Arte-^. 3 	E;ta Lei entrará em vigor na data de sua 
pUb1iC5ÇO revogada as disposç(es em contrárjo 

Sala das seções da Câmara Municipal de Serra do Rama1ho, 
Estaio ia 	 rr !b 	utuc de :os 

CARLOS CARAIBAS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

. 	

FRANCISCO SOARES DE SOUSA 	 G 	IAN0 j9 	DE SOUZA 
Presidente 	 vi ce-pre. sidente 

ExediefltQ1(-1 Q5 	MAR IIA DO NASCIMENTO 
i Secretário 

. 
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